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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RESOLUÇÃO Nº 010, DE 2 DE JULHO DE 2020 

O Presidente do Colegiado Executivo do Hospital Universitário Onofre Lopes, administrado pela 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos artigos 

61 e 62 do Regimento da Ebserh (3ª revisão), tendo em vista a delegação de competência contida 

na Portaria nº 08 de 09 de janeiro de 2019, bem como legislações pertinentes e,  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS,  de 03 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo 

Coronavírus; 

Considerando normatizações anteriormente publicadas decorrentes da decisões  deste Colegiado 

com medidas para o enfrentamento da Pandemia pelo Coronavírus; 

Considerando a necessidade de, complementarmente, aprimorar os critérios para definição de 

casos suspeitos da COVID-19, no âmbito da atividade assistencial nesta unidade hospitalar; 

Resolve: 

Art. 1º Aprovar os critérios para definição de casos suspeitos no âmbito das atividades 

assistenciais deste hospital, de acordo com os parâmetros estabelecidos no quadro anexo a esta 

Resolução e que dela fazem parte. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Stenio Gomes da Silveira 

Presidente 

 

RESOLUÇÃO Nº 011, DE 2 DE JULHO DE 2020 

O Presidente do Colegiado Executivo do Hospital Universitário Onofre Lopes, administrado pela 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos artigos 

61 e 62 do Regimento da Ebserh (3ª revisão), tendo em vista a delegação de competência contida 

na Portaria nº 08 de 09 de janeiro de 2019, bem como legislações pertinentes e,  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS,  de 03 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo 

Coronavírus; 
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Considerando normatizações anteriormente publicadas decorrentes da decisões  deste Colegiado 

com medidas para o enfrentamento da Pandemia pelo Coronavírus; 

Considerando a necessidade de atualizar e complementar as informações sobre medidas de 

prevenção e controle no enfrentamento da COVID-19, no âmbito desta unidade hospitalar, 

Resolve: 

Art. 1º Aprovar o Manual com Medidas de Prevenção e Controle de Infecção no Contexto da 

Pandemia pelo SARS-COV-2, anexo a esta Resolução e dela fazendo parte. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Stenio Gomes da Silveira 

Presidente 

 

RESOLUÇÃO Nº 012, DE 2 DE JULHO DE 2020 

O Presidente do Colegiado Executivo do Hospital Universitário Onofre Lopes, administrado pela 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos artigos 

61 e 62 do Regimento da Ebserh (3ª revisão), tendo em vista a delegação de competência contida 

na Portaria nº 08 de 09 de janeiro de 2019, bem como legislações pertinentes e,  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS,  de 03 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo 

Coronavírus; 

Considerando normatizações anteriormente publicadas decorrentes da decisões  deste Colegiado 

com medidas para o enfrentamento da Pandemia pelo Coronavírus; 

Considerando a necessidade de uniformizar o manejo e procedimentos terapêuticos na assistência 

ao paciente com a COVID-19 internado neste hospital, 

Resolve: 

Art. 1º Aprovar, para uso do corpo clínico do hospital, protocolo de Manejo e Tratamento das 

Síndromes Gripais frente à Pandemia pelo Coronavírus (SARS-COV-2), utilizado pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Natal, órgão gestor do Sistema Único de Saúde (SUS) ao qual esta unidade 

hospitalar encontra-se contratualmente vinculada. 

Art. 2º O protocolo de manejo e tratamento de pacientes com síndromes gripais mencionado no 

Art 1º, consta do anexo a esta Resolução. 
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Stenio Gomes da Silveira 

Presidente 

 

 

ANEXO I - CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DE CASOS SUSPEITOS DE COVID-19 

ANEXO II - MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE INFECÇÃO NO CONTEXTO 

DA PANDEMIA DO COVID- 19 

ANEXO III - PROTOCOLO DE MANEJO PARA SÍNDROMES GRIPAIS FRENTE À 

PANDEMIA DE CORONAVÍRUS SMS NATAL 
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1. APRESENTAÇÃO 

 
 

Considerando-se a pandemia ocasionada pelo Novo Coronavírus (SARS-CoV-2), a 

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) do Hospital Universitário Onofre Lopes 

(HUOL) vem, por meio do presente manual, estabelecer o conjunto de ações a serem 

implementadas em âmbito institucional, com vistas à redução máxima possível da incidência da 

infecção causada pelo Novo Coronavírus (Coronavirus disease 2019 ou COVID-19), de modo a 

subsidiar gestores e colaboradores do HUOL para a tomada de medidas técnicas, administrativas 

e assistenciais. 

Neste documento serão abordadas orientações quanto às medidas de prevenção e 

controle, segundo as evidências disponíveis até maio de 2020. Essas orientações podem ser 

refinadas e atualizadas à medida que mais informações estiverem disponíveis, já que se trata de 

um microrganismo novo no mundo e que novos estudos estão sendo publicados periodicamente. 

Ainda, compete à CCIH do HUOL a definição e atualização das informações contidas neste 

documento. O cumprimento das ações aqui definidas, bem como o monitoramento das ações 

realizadas, são de responsabilidade de toda a comunidade hospitalar. 

 
2. OBJETIVOS 

 
 

 Padronizar e orientar procedimentos, condutas, instruções e atividades no HUOL, a fim de 

integrar e unificar as ações voltadas ao controle e prevenção do COVID-19; 

 Colaborar com o uso racional de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), insumos e 

materiais médico-hospitalares relacionados ao atendimento a pacientes COVID-19; 

 Contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços e da assistência prestada ao paciente 

e na capacitação dos profissionais da instituição em assuntos relativos ao COVID-19. 
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3. DESCRIÇÃO 

 
 

As medidas de prevenção e controle de infecção da instituição, no contexto do 

enfrentamento à pandemia do COVID-19, encontram-se alinhadas às recomendações da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), sendo passíveis de atualização quando oportuno. 

Os tópicos elencados a seguir compreendem as ações a serem desenvolvidas, com vistas 

à redução máxima possível da incidência e da gravidade da COVID-19, estando didaticamente 

organizadas em seções que abordam recomendações gerais de organização institucional e 

recomendações específicas para manejo de casos suspeitos e confirmados. Quanto às indicações 

de uso de EPIs, recomendamos estrita observação de Boletim de Serviço institucional que versa 

sobre o tema, disponível no website do hospital. 

 
3.1 Recomendações gerais de organização institucional 

 
 

3.1.1 Recomendações estruturais 

 
 

 Estabelecer áreas específicas para atendimento de pacientes suspeitos ou confirmados 

COVID 19, nas áreas de internação, centro cirúrgico, Centro de Diagnósticos por Imagem 

(CDI) e ambulatório; 

 Verificar e adequar áreas de convívio de profissionais com relação à garantia do 

distanciamento social, higiene de mãos, limpeza e ventilação do ambiente; 

 Prover a instalação de marcações e sinalizadores para o controle do distanciamento entre 

profissionais, pacientes e acompanhantes dentro do hospital. 

 
3.1.2 Recomendações administrativas 

 
 Promover o afastamento de todos os profissionais assistenciais e de apoio, efetivos e 

terceirizados, enquadrados em grupos de risco; 

 Garantir medidas de controle de fonte incluindo o uso universal e contínuo de máscara nas 

dependências do hospital, nas seguintes condições: 

a) para indivíduos assintomáticos e prodissionais em atividades administrativas: máscara 

de tecido; 
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b) para indivíduos sintomáticos, paciente imunossuprimidos e profissionais em atividades 

assistenciais: máscara cirúrgica; 

 Implantar orientações visuais para pacientes e acompanhantes quanto à higiene de mãos, 

o distanciamento social e o uso de máscara em ambiente hospitalar; 

 Implantar protocolos capazes de identificar precocemente pacientes / acompanhantes / 

visitantes com sintomatologia sugestiva para COVID-19, em todas as portas de acesso; 

 Restringir a presença de, no máximo, um acompanhante a cada 12h, em pacientes com 

indicação clínica (paciente incapaz de autocuidar-se) ou legal (menores de 18 anos e 

maiores de 60 anos), em todos os leitos de internação; 

 Suspender as visitas aos pacientes nas enfermarias (avaliar casos pontualmente); 

 Suspender visitas estendidas aos pacientes na UTI adulto (avaliar casos pontualmente); 

 Reduzir tempo de visita na UTI adulto para 30 minutos diários; 

 Definir presença de um único visitante por dia, nas UTI adulto e pediátrica; 

 Incentivar o uso de mecanismos alternativos para interações entre pacientes e visitantes, 

como aplicativos de vídeo chamada em telefones celulares ou tablets; 

 Desencorajar aglomeração de pessoas nas áreas comuns como, por exemplo, refeitórios, 

copa, lanchonetes e repouso; 

 Não permitir a presença de acompanhantes nas áreas de atendimento exclusivas para 

pacientes COVID-19. 

 
3.1.3 Recomendações sobre atividades de capacitação 

 
 

 Desencorajar atividades presenciais em que não haja garantia de distanciamento mínimo 

de 1 metro entre participantes; 

 Incentivar a realização de atividades de capacitação na modalidade remota, sempre que 

possível; 

 Promover, a TODOS os profissionais assistenciais e de apoio, efetivos e terceirizados, 

capacitações sobre medidas de controle e transmissão do SARS-CoV-2, incluindo higiene 

de mãos e uso racional e indicado de EPI, minimamente nos seguintes tópicos: 

a) quando usar e qual EPI é necessário para atendimento; 

b) como vestir, usar e retirar adequadamente o EPI de maneira a evitar a 

autocontaminação; 
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c) como desinfetar óculos de proteção e protetores faciais e armazená-los após o uso; 

d) as limitações do EPI. 

 Oferecer aos profissionais assistenciais capacitação específica para o exercício de suas 

atividades e para a prevenção da transmissão de agentes infecciosos; 

 Manter profissionais de saúde capacitados e alertas para: 

a) definições de casos (suspeitos ou confirmados) de COVID 19; 

b) sintomatologia sugestiva para COVID-19, incluindo manifestações respiratórias, 

gástricas e neurológicas/sensoriais; 

c) epidemiologia local; 

d) fluxo de atendimento a casos suspeitos e confirmados; 

 Manter atualizada plataforma Wiki-HUOL para facilitar, aos colaboradores, o acesso a 

documentos, manuais e fluxos assistenciais relacionados ao COVID-19. 

 
3.1.4 Recomendações sobre monitoramento de pacientes, acompanhantes e visitantes 

 
 

 Avaliar todos os acompanhantes e visitantes ao entrarem no serviço de saúde e, se houver 

febre e/ou sintomatológia sugestiva para COVID-19, não permitir a entrada na instituição, 

orientando-os a procurarem atendimento em outro serviço, se oportuno; 

 Orientar que pacientes e seus acompanhantes devam, idealmente, estar usando a sua 

máscara de tecido na chegada ao serviço de saúde. Caso contrário, se os suprimentos 

permitirem, ofertar máscara cirúrgica (se sintomático respiratório ou imunossuprimido) ou 

de tecido, que deve ser usada enquanto estiverem no serviço de saúde; 

 Orientar que pacientes podem remover a máscara quando estiverem sozinhos em seus 

quartos (e para banho, alimentação, beber água, higiene pessoal ou administração de 

medicamentos orais), mas que a mesma deve ser recolocada quando saírem do quarto ou 

na presença de profissionais do serviço ou outros pacientes e acompanhantes; 

 Orientar que máscaras de tecido devem ser trocadas a cada 3h, cabendo ao Setor de 

Hotelaria Hospitalar sua distribuição e recolhimento, conforme rotina própria; 

 Seguir orientações constantes nos documentos institucionais “Fluxo de atendimento a 

casos suspeitos de COVID-19” e “Protocolo de definição para casos suspeitos de COVID- 

19”, disponíveis no Wiki-HUOL, caso pacientes internados ou ambulatoriais apresentem ou 

desenvolvam sintomas respiratórios nas dependências do hospital. 
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3.1.5 Recomendações sobre monitoramento de profissionais 

 
 

 Orientar TODOS os profissionais assistenciais e de apoio, efetivos e terceirizados, a 

realizarem autoavaliação quanto à presença de febre e/ou sintomatologia sugestiva para 

COVID-19, no turno anterior à sua apresentação ao trabalho, relatando à sua chefia 

imediata quaisquer achados clínicos importantes; 

 Avaliar todos os profissionais ao entrarem no serviço de saúde e, se houver febre e/ou 

sitomatológia sugestiva para COVID-19, não permitir a entrada na insituição, orientando-os 

a procurarem atendimento médico, se oportuno; 

 Implantar protocolos de atendimento, afastamento e retorno ao trabalho de profissionais 

sintomáticos, conforme orientação do Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho (SOST HUOL); 

 Seguir orientações constantes nos documentos institucionais “Fluxo de atendimento a 

casos suspeitos de COVID-19” e “Protocolo de definição para casos suspeitos de COVID- 

19”, disponíveis no Wiki-HUOL, caso colaboradores (profissionais assistenciais, de apoio 

ou residentes) apresentem ou desenvolvam sintomatologia sugestiva para COVID-19. 

 
3.1.6 Recomendações sobre desinfecção e limpeza 

 
 

 Destacar equipe de higienização exclusiva para áreas de triagem e internação de casos 

suspeitos COVID-19; 

 Reforçar a higiene e desinfecção de áreas assistenciais, principalmente das mesas, 

cadeiras, balcões, pias, torneiras, computadores, armários, locais de guarda de 

medicação, pelo menos 2 vezes a cada turno de trabalho; 

 Reforçar a limpeza e desinfecção de banheiros de uso comum, pelo menos 2 vezes a cada 

turno de trabalho; 

 Utilizar, para limpeza de superfícies, detergente neutro seguida da desinfecção com uma 

destas seguintes soluções desinfetantes: álcool 70%, soluções a base de hipoclorito de 

sódio ou formulações com peróxido de hidrogênio, conforme rotina do Setor de Hotelaria 

Hospitalar; 
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 Para áreas de atendimento a casos COVID-19, como áreas de triagem ou de exames, 

proceder com limpeza concorrente ao término de cada procedimento e, ao final do dia, 

proceder com limpeza terminal, conforme rotina do Setor de Hotelaria Hospitalar. 

Esclarece-se não haver recomendação de obediência a tempo de espera para reutilizar a 

sala após a limpeza; 

 Para caso de altas hospitalares ou transferências de pacientes suspeitos ou confirmados 

para COVID-19, proceder com limpeza terminal da unidade do paciente, bem como das 

áreas comuns da enfermaria, conforme rotina do Setor de Hotelaria Hospitalar. Esclarece- 

se não haver recomendação de transferência dos outros pacientes que, porventura, 

estiverem ocupando a mesma enfermaria. 

 
3.1.7 Recomendações para refeitórios e áreas afins 

 
 

 Definir refeitório como área exclusiva para profissionais e residentes, proibindo sua 

utilização por acompanhantes; 

 Viabilizar a entrega de refeições em embalagens descartáveis a acompanhantes, a serem 

consumidas nas enfermarias; 

 Disponibilizar infraestrutura e suprimentos para higiene das mãos; 

 Aumentar o espaçamento entre mesas e cadeiras, de modo que seja respeitado 

distanciamento mínimo de 1 metro entre as pessoas no recinto; 

 Reforçar a higiene e desinfecção do ambiente e superfícies, principalmente das mesas, 

cadeiras, balcões, etc., pelo menos 2 vezes a cada turno de trabalho; 

 Orientar indivíduos a só retirarem a máscara no momento de se alimentar; 

 Orientar a permanência nesses ambientes pelo menor tempo possível, mantendo silêncio; 

 Aumentar o horário disponível para as refeições, para evitar concentração de muitos 

colaboradores nos mesmos horários; 

 Fazer marcações para definir distanciamento mínimo em locais em que, porventura, filas 

podem ser formados; 

 Avaliar viabilidade de utilização organizada de copas setoriais, devidamente autorizadas 

pelas instâncias competentes, desde que atendidas as demais orientações descritas neste 

documento. 
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3.1.8 Recomendações para áreas de repouso/descanso e convivência 

 
 

 Disponibilizar infraestrutura e suprimentos para higiene das mãos; 

 Fazer uso contínuo de máscaras de tecido enquanto permanecer no recinto; 

 Não utilizar EPI destinados ao atendimento a pacientes em precaução por contato 

(aventais e luvas) dentro do recinto; 

 Reforçar a limpeza e desinfecção de banheiros e vestiários, pelo menos 1 vez a cada turno 

de trabalho ou após cada uso (se for utilizado por mais de 1 profissional por turno); 

 Definir distanciamento mínimo de 1 metro de distância entre poltronas ou camas; 

 Permitir incidência de iluminação e ventilação naturais pelo maior tempo possível; 

 Manter condições de conforto, segurança e privacidade, não sendo necessário, portanto, 

dormir de portas abertas e ar condicionado desligado; 

 Permanecer nesses ambientes pelo menor tempo possível. 

 

3.2 Recomendações para atendimento a casos suspeitos e confirmados 

 
 

3.2.1 Recomendações gerais para profissionais de saúde sobre COVID-19 

 
 

 Acompanhar as atualizações científicas e as publicações institucionais sobre COVID-19, 

por meio do acesso à plataforma Wiki-HUOL; 

 Orientar que equipes discutam sobre pacientes identificados com sintomatologia sugestiva 

para COVID-19 durante rounds diários, conforme critérios definidos no documento 

institucional “Protocolo de definição para casos suspeitos de COVID-19”; 

 Não considerar como caso suspeito o indivíduo assintomático, mesmo aquele com 

histórico de contato ou internação ao lado de casos confirmados laboratorialmente; 

 Para suspensão de medidas de precaução, adotar as recomendações presentes no anexo 

FLUXOGRAMA PARA MANEJO DE MEDIDAS DE ISOLAMENTO PARA COVID-19, aqui 

resumidas: 

a) para pacientes imunocompetentes: suspender isolamento no 13º dia após o início dos 

sintomas, estando o paciente, no mínimo, há 3 dias sem sintomas; 

b) para pacientes imunossuprimidos ou que apresentem a forma grave da doença: 

suspender isolamento no 14º dia após o início dos sintomas, estando o paciente, no 

mínimo, há 3 dias sem sintomas E após resultado de dois testes de RT-PCR negativos, 

colhidos em dias consecutivos (D13 e D14). 



 

 

  

Tipo do 
Documento: MANUAL MA.UVS nº 1 – Página 8/14 

 
Título do 

Documento: 

MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE 
INFECÇÃO NO CONTEXTO DA PANDEMIA DO COVID- 

19 

Emissão: 
24/06/2020 

 
Próxima revisão: 

se necessário 
Versão: 1 

 

 A alta hospitalar não está atrelada à cura, e sim às condições clínicas. Se paciente 

sintomático estiver em condições de alta, deve-se orientar o isolamento domiciliar; 

 Proceder com coleta de swab combinado de naso-orofaringe nos casos de óbitos por 

suspeita COVID-19, em até 6h post mortem, prévio ao preparo do corpo; 

 Considerando a necessidade de otimização de leitos e recursos, os pacientes com 

indicação de medidas de precaução por contato poderão, em caráter temporário e a 

critério do SCIRAS e NIR/HUOL, permanecer em leitos coletivos, ficando desobrigada a 

segregação do paciente, mesmo diante de patologias, condições clínicas, perfil de 

resistência antimicrobiana ou gênero distintos. Para tais pacientes, recomendamos a 

sinalização do leito com placa de "Precaução por contato", o uso adequado e racional de 

EPIs (avental, gorro, máscara cirúrgica e luvas) e a rigorosa higiene de mãos, frente aos 5 

momentos preconizados pela OMS; 

 Considerando a necessidade de otimização de leitos e recursos, os pacientes com 

indicação de medidas de precaução por gotículas poderão, em caráter temporário e a 

critério do SCIRAS e NIR/HUOL, permanecer em leitos coletivos, ficando desobrigada a 

segregação do paciente em leito privativo, mesmo diante de patologias, condições clínicas, 

perfil de resistência antimicrobiana ou gênero distintos. Para tais pacientes, 

recomendamos a sinalização do leito com placa de "Precaução por gotículas", o uso 

adequado e racional de EPIs (avental, gorro, máscara cirúrgica e luvas) e a rigorosa 

higiene de mãos, frente aos 5 momentos preconizados pela OMS; 

 Considerando a necessidade de otimização de leitos e recursos, proceder com coleta de 

culturas de vigilância apenas se paciente oriundo de outro serviço ou portador de 

dispositvo invasivo em uso contínuo apresentar suspeita clínica de infecção prévia, a 

critério médico. 

 
3.2.2 Recomendações para áreas de atendimento e internação COVID-19 (5º andar ECI) 

 
 

 Definir equipe de profissionais para assistir exclusivamente casos suspeitos ou 

confirmados, preferencialmente indivíduos com confirmação laboratorial (RT-PCR ou 

IGM/IGG reagentes) e recuperados para COVID-19 e que tenham participado das 

atividades institucionais de capacitação específicas sobre as medidas de enfrentamento ao 

COVID-19; 
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 Definir, se logística permitir, profissionais de apoio exclusivos para área de atendimento e 

internação de casos suspeitos e confirmados, preferencialmente indivíduos com 

confirmação laboratorial (RT-PCR ou IGM/IGG reagentes) e recuperados para COVID-19 e 

que tenham participado das atividades institucionais de capacitação específicas sobre as 

medidas de enfrentamento ao COVID-19; 

 Definir enfermarias mistas para coorte de casos suspeitos e confirmados, respeitando-se o 

distanciamento mínimo de 1 metro entre os leitos, mantendo cortinas fechadas; 

 Segregar, sempre que possível, pacientes suspeitos de pacientes confirmados; 

 Segregar, sempre que possível, pacientes imunocompetentes de imunossuprimidos; 

 Definir como áreas semi-críticas apenas as áreas de copa e repouso, onde não é permitido 

permanecer com EPIs, à exceção de máscaras; 

 Definir como áreas críticas todas as demais áreas, incluindo-se sala de prescrição; 

 Entrar na unidade com o menor número possível de pertences pessoais; 

 Utilizar conjunto de roupas privativas durante o plantão; 

 Precaução de contato e precaução por aerossóis devem ser aplicadas a todos os 

pacientes suspeitos e confirmados; 

 Excepcionalmente, manter paramentação com máscara N95/PFF2, faceshield, gorro, 

avental impermeável e luvas nitrílicas (primárias) durante TODO o tempo de permanência 

na unidade, devendo ser realizada troca de luvas secundárias e higienização das mãos a 

cada atendimento, conforme 5 momentos da OMS; 

 Excepcionalmente, sobrepor avental descartável/tecido a avental impermeável no 

atendimento a pacientes mantidos em isolamento por contato por suspeita/confirmação de 

infecção ou colonização por microorganismos multirresistentes, conforme sinalização da 

equipe da CCIH; 

 Excepcionalmente, estabelecer prazo de troca de máscara N95/PFF2 para 5 dias nas 

áreas de atendimento exclusivo COVID-19; 

 Profissionais de serviços complementares (a exemplo de engenharia clínica, manutenção  

e central de equipamentos) devem avaliar a necessidade de presença e permanência na 

área COVID-19 e obedecer às mesmas recomendações de biossegurança; 

 Garantir que os equipamentos de bolso e os utensílios sejam de uso individual (por 

exemplo: estetoscópios, termômetros). Caso precisem ser compartilhados entre os 

pacientes, preconizar limpeza e desinfecção entre cada paciente (utilizar álcool 70º); 
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 Limitar os circulantes àqueles essenciais para o suporte ao paciente; 

 Garantir que os acompanhantes/cuidadores, se suas presenças forem estritamente 

necessárias, apliquem as precauções recomendadas; 

 Disponibilizar banheiros exclusivos para funcionários da área COVID-19; 

 Disponibilizar área para banho após o plantão. 

 

3.2.3 Recomendações sobre transporte de pacientes suspeitos e confirmados 

 
 

 Evitar mover e transportar pacientes para fora de seus quartos/enfermarias, a menos que 

seja estritamente necessário; 

 Notificar, obrigatoriamente, a área que receberá o paciente das precauções necessárias o 

quanto antes possível, antes da chegada do paciente; 

 Transportar pacientes suspeitos e confirmados de COVID-19 segundo protocolo interno de 

transporte intra-hospitalar: adotar precaução por contato e gotícula (ou aerossol, se 

pertinente), estando o paciente (e seu acompanhante, se presença estritamente indicada) 

em uso de máscara cirúrgica, se tolerável, durante todo o transporte; 

 Utilizar fluxos predeterminados (de preferência diferentes dos demais pacientes) para 

minimizar a exposição de funcionários, outros pacientes e visitantes; 

 
3.2.4 Recomendações sobre manejo de prontuários 

 
 

 Manter prontuários de pacientes suspeitos ou confirmados no posto de enfermagem 

durante toda a internação do paciente; 

 Não é recomendado que o prontuário e/ou qualquer formulário que dele faz parte seja 

levado à beira leito ou sala de exame ou sala cirúrgica durante a assistência direta ao 

paciente; 

 Durante o transporte intra-hospitalar, não é recomendado que o prontuário entre em 

contato com o paciente e/ou a maca de transporte. O prontuário deverá ser levado ao setor 

de destino por um profissional terceiro ao processo; 

 Aqueles que manusearem o prontuário físico durante a assistência deverão utilizar EPI 

apropriado (máscara cirúrgica) e realizar a higiene de mãos logo em seguida; 
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 Após a alta hospitalar do paciente, o prontuário deverá permanecer em quarentena por 

48h, nos núcleos administrativos das unidades de internação, em caixas de papelão ou 

envelopes de papel, que deverão ser descartados posteriormente; 

 As equipes administrativas que manusearem os prontuários, pós período de quarentena, 

não necessitam fazer uso de EPIs. Orienta-se a higienização das mãos antes e após o 

manuseio dos documentos, bem como o uso de máscara de tecido. 

 
3.2.5 Recomendações sobre manejo de corpos 

 
 

 Durante os cuidados com o cadáver, só devem estar presentes no quarto/box ou área de 

coorte, os profissionais estritamente necessários e todos devem utilizar os EPIs indicados 

e ter acesso a recursos para realizar a higiene das mãos com água e sabonete líquido OU 

preparação alcoólica; 

 Todos os profissionais que tiverem contato com o cadáver devem usar: 

a) óculos de proteção ou protetor facial (face shield); 

b) máscara cirúrgica; 

c) avental (usar avental impermeável caso haja risco de contato com maiores volumes de 

fluidos ou secreções corporais); 

d) luvas de procedimento; 

 Se for necessário realizar procedimentos que possam gerar aerossóis, como a extubação, 

o profissional deve usar adicionalmente o gorro descartável e trocar a máscara cirúrgica 

pela máscara N95/PFF2 ou equivalente; 

 Acondicionar o corpo em saco impermeável, à prova de vazamento e selado. Desinfetar a 

superfície externa do saco, tomando-se cuidado de não usar luvas contaminadas para a 

realização desse procedimento; 

 Os profissionais que não tiverem contato com o cadáver, mas apenas com o saco, deverão 

adotar as precauções padrão (em especial a higiene de mãos) e usar avental ou capote e 

luvas. Caso haja risco de respingos, dos fluidos ou secreções corporais, devem usar 

também, máscara cirúrgica e óculos de proteção ou protetor facial (face shield). 
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6. ANEXO 

 


























































